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ATAS E RESOLUÇÕES 
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ATA DA 22° REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD DE DONA 
INÊS/PB. 
 
No dia dezenove de maio de dois mil e vinte e cinco, 

às duas horas da tarde, na Sala de Conselhos, 

situada na Sede da Secretaria de Assistência Social 

e Habitação, localizada na Avenida Manoel Pedro 

nº 286, Bairro: Centro, Município de Dona Inês- PB, 

o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, gestão 2023/2025, nomeados através 

da portaria n° 97/2023, reuniu-se por meio de 

convocação prévia, ofício 03/2025, para tratar da 

seguinte pauta: Abertura acolhida; assinatura da 
ata anterior; avaliação da Caminhada de 02/04 – 
Abril Azul e dos cursos ofertados pelo 
Complexo de Educação Inclusiva; Plano de 
Ação – CMDPD; Adesão ao Plano Nacional Viver 
sem Limites (28/04/2025, Campina Grande/PB); 
Sessão Especial em alusão ao mês do Autismo 
na Câmara de Vereadores de Dona Inês/PB 
(23/04/2025);  Palavra facultada. Estiveram 

presentes os conselheiros: Jurandir Matias de 
Araújo (Titular representante ligado a causa da 

Defesa da Pessoa com Deficiência); Débora Maria 
Moreira (Titular representante da Secretaria 

Municipal de Educação); Maria da Paz Teixeira 
(Suplente representante da Secretaria Municipal de 

Educação); Nathália Jorge Novais (Titular 

representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Habitação); Maria Eduarda de 
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Sousa Araújo Lima (Titular representante 

Secretaria Municipal de Administração e  Finanças);  

Rosangela Guilherme de Carvalho Santos 
(Titular representante da Secretaria Municipal de 

Saúde);  Ana Elisa de Lima Alves (Titular 

representante da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente); Rafael 
Rodrigues da Silva (suplente representante ligado 

a causa da Defesa da Pessoa com Deficiência). 

Iniciando a reunião, o presidente acolheu todos os 

membros do colegiado presentes e, em seguida, 

deu início à pauta com a leitura e aprovação da ata 

da reunião anterior. O presidente destacou que, no 

dia 23 de maio de 2025, participou de uma ação 

vinculada ao “Plano Viver sem Limites”. Na ocasião, 

ressaltou que o referido plano é de fundamental 

importância para a promoção da inclusão e a 

garantia dos direitos das pessoas com deficiência, 

uma vez que articula políticas públicas nas áreas de 

saúde, educação, acessibilidade e assistência 

social. Sua implementação contribui diretamente 

para o fortalecimento da equidade e da participação 

social nos municípios. A vice-presidente, Débora 

Maria, destacou a intenção do prefeito de Dona 

Inês, Antônio Justino, de criar uma Casa de 

Atendimento para Crianças com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) no município, diante do 

aumento da demanda e da atual lotação da Casa 

Azul, localizada em Solânea. O próximo encontro 

referente a adesão ocorrerá em João Pessoa, dia 

23 de maio, do qual o presidente irá representar o 

município. Com relação ao evento do Abril Azul, o 

presidente relatou que o som estava muito baixo, o 

que dificultou a compreensão das falas durante a 
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programação. A vice-presidente, Débora, 

acrescentou que a atuação de uma das escolas da 

rede municipal contribuiu para a desorganização do 

evento, com excesso de barulho, atraso no início 

das atividades e significativo acúmulo de lixo no 

local. A conselheira Rosângela complementou, 

afirmando que, embora seja positivo contar com 

muitos participantes, o evento do Maio Laranja foi 

mais organizado devido ao menor número de 

alunos envolvidos. A secretária executiva relembrou 

que já foi discutido no CMPI que, nos próximos 

anos, os alunos que participarão das ações 

externas serão previamente selecionados, visando 

melhor controle e organização. Destacou, ainda, 

que todos os estudantes continuarão participando 

das atividades internas. Também foi proposta a 

redução no número de falas e na quantidade de 

pessoas com uso da palavra durante os eventos, a 

fim de garantir maior objetividade. Com base na 

experiência dos eventos realizados em diferentes 

turnos, foi definido que, a partir de 2026, a 

Caminhada Azul ocorrerá preferencialmente no 

turno da manhã, considerado mais tranquilo e 

propício à participação. Durante a reunião do 

Projeto Viver sem Limites realizada em Campina 

Grande, foi informado que o Estado da Paraíba já 

realizou a adesão ao projeto. O evento teve como 

objetivo apresentar a proposta aos municípios e 

incentivá-los à adesão. O prefeito de Dona Inês, 

Antônio Justino, demonstrou interesse em oficializar 

a participação do município e reforçou seu 

compromisso com a criação de uma casa 

especializada para crianças autistas. No que diz 

respeito aos cursos ofertados pelo Complexo de 
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Educação Inclusiva, a Sra. Débora avaliou-os de 

forma positiva, ressaltando a qualidade das aulas 

ministradas pelos profissionais envolvidos. No 

entanto, foi apontado um déficit de presença na 

oficina relacionada à temática da assistência social. 

Como medida de correção, foi proposta a repetição 

dessa atividade no mês de setembro. Além disso, 

Débora comentou sobre a sessão especial na 

Câmara Municipal dedicada à pauta do autismo. Ela 

ressaltou a ausência de convites formais a diversas 

instituições, inclusive ao próprio conselho, o que 

comprometeu a representatividade no evento. 

Apesar disso, a iniciativa do presidente da Câmara, 

Rhuan Ribeiro, foi considerada louvável, com a 

expectativa de que a ação seja aprimorada nos 

próximos anos. Foi também observada a ausência 

de vários vereadores, fato considerado negativo, 

sendo registradas menções de agradecimento aos 

que estiveram presentes. Por fim, foi informado pela 

Secretária Executiva que o Plano de Ação será 

disponibilizado em um drive compartilhado, 

permitindo que todos os membros possam 

contribuir com modificações e inclusões de novas 

ações. A previsão é que o plano seja aprovado no 

mês de junho. Por nada mais haver a tratar, deu-se 

por encerrada a reunião e eu, Nathália Jorge 

Novais, secretária executiva deste conselho, lavrei 

a presente ata que segue assinada por mim e pelos 

demais presentes. 
 

_____________________________________ 

Nathália Jorge Novais – SECRETÁRIA 
EXECUTIVA 
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_____________________________________ 

Jurandir Matias de Araújo – PRESIDENTE 
 
 
 

_____________________________________ 

Debora Maria Moreira – VICE PRESIDENTE 
 
 
 

_____________________________________ 

Maria da Paz Teixeira – CONSELHEIRA 
 
 
 

_____________________________________ 

Maria Eduarda de Sousa Araújo Lima – 
CONSELHEIRA 

 
 
 

_____________________________________ 

Rosangela Guilherme de Carvalho Santos – 
CONSELHEIRA 

 
 

 
 

_____________________________________ 

Ana Elisa de Lima Alves – CONSELHEIRA 
 
 
 

_____________________________________ 

Rafael Rodrigues da Silva – CONSELHEIRO 
 
 

Dona Inês, 19 de maio de 2025. 

*via física original assinada 
 

 
 
 
 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0281/2025 
Processo Nº: 1510/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Aquisição, 
dando conhecimento aos interessados do objeto: Aquisição 
de carimbo, fonte, carregador e cabo de força para 
equipamentos eletrônicos, bem como a realização de cópias 
de chaves, com a finalidade de atender às demandas 
operacionais e administrativas apresentadas pelos setores 
da Secretaria Municipal de Saúde., em conformidade com o 
§ 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. Os interessados em participar do processo, 
deverão enviar suas propostas até o prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis após a publicação, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 10 de junho de 2025. 

 
GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 

SECRETÁRIO ADJUNTO 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0060/2025 
Processo Nº: 0627/2025 
Registro CGM Nº: 25-00319-4 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar N.º 
123/2006 e suas alterações e demais normas inerentes a 
espécie, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no dia 25 de junho de 2025 às 
09:00 horas, tendo como objetivo: Contratação de empresa 
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especializada em implantação e suporte de sistemas 
informatizados (Locação de softwares), para utilização nos 
departamentos administrativos municipais, de acordo com o 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle (Siafic).. A reunião 
ocorrerá no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações 
no setor de Contratação 
 
DONA INÊS, 06 de junho de 2025. 
 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0061/2025 
Processo Nº: 0628/2025 
Registro CGM Nº: 25-00320-8 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar N.º 
123/2006 e suas alterações e demais normas inerentes a 
espécie, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no dia 25 de junho de 2025 às 
10:30 horas, tendo como objetivo: Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de links de Internet Banda 
Larga via fibra óptica, para o exercício 2025.. A reunião 
ocorrerá no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Maiores informações no Setor de Contratação 
 
DONA INÊS, 06 de junho de 2025. 
 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

GPC/PORTARIA Nº 022/2025 
 
 A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, ESTADO DA PARAÍBA, usando das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento Interno desta Casa, 
 

  RESOLVE: 
 

    Nomear a servidor MAGNO BEZERRA 
BARBOSA, RG: 002.660.216 SSP/RN, CPF: 086.492.364-
30 para o Cargo EFETIVO DE ASSISTENTE LEGISLATIVO 
Código PL – SAL-201.1. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 Registre-se e Publique-se. 
     

Gabinete da Presidência, 09 de junho de 2025 
 
 
 

Rhuan Ribeiro de Araújo 
Presidente 

 
*via física original assinada 
 


